
 
  LEI MUNICIPAL  Nº 1870   DE 03/01/91 
  PROJETO DE LEI Nº  1892   

"DISPÖE SOBRE ABERTURA E CONSTRUÇÄO DA 
AV.MAJOR   CLARINDO DO COUTO ROSA, 
INICIANDO NA AV.ZEZE AMA- RAL E 
TERMINANDO NA R.CAP.JOSE AURELIANO."         

 O Câmara Municipal de S.Seb.do Paraíso, através de 
seus      representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, 
sanciona a seguinte  Lei:                                             
 ARTº 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a 
desapro-   priar a área às margens do côrrego Lava-pés da Rua 
Cap.José Aureliano até    a ponte da Av.Zeze Amaral.                                           
 ARTº 2º - Sobre a Canalizaçäo do mencionado 
côrrego,fará o   aterro necessário para o leito da avenida e a 
urbanizaçäo e infra-estrutura  para os terrenos a serem loteados.                                           

ARTº 3º - Fica o Prefeito autorizado a vender os 
lotes de-    

vidamente aproveitados para cobertura dos gastos.                            
ARTº 4º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, 
entrará      

esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 03 de Janeiro de 1991.               
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